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Projeto de Lei no 132, de 1994
Acrescenta parágrafo na Lei que especifica

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Art. 1o — Acrescente-se ão art. 18, da Lei no 7.844, de 13
de maio de 1992, o 8 3o, com a seguinte redação:

“83o — Não se aplica o disposto heste artigo aos espetácu-
los teatrais e musicais, ao vivo, de artistas brasileiros.”

Art. 2o — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 3o — Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

A lei, que assegurou aos estudantes o pagamento de meia-

-entrada em espetáculos públicos, revestiu-se de pleno sucesso

€, tendo sido iniciativa paulista, serviu de exemplo para vários

outros Estados da Federação, que pastaram a adotar a mesma €

justa proteção à juventude estudiosa, cujo poder aquisitivo não

é tão alto para frequentar esse ramo de diversões, sobretudo ci-

nemas, e que, além do lazer, oferece, Em muitos casos, relevan-

tes elementos de aprimoramento culjural.

De início, os cinemas, organizados em grupos empresariais

poderosos, recorreram ao Poder Judiçiário, pedindo a declara-
ção de inconstitucionalidade da Lei Estadual no 7.844, de 13 de
maio de 1992, e obtiveram sucesso ptrante os Juízes das Varas

da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, que lhes concede-

ram tanto medidas liminares suspendendo a eficácia da norma,
como sentenças definitivas declararidp a inconstitucionalidade

da lei.

As ações, de que serviram os cinemas, foram concebidas ma-

liciosamente, posto que fundadas em àparente caso concreto, a

alegação de que poderiam vir a ser multados, mas que, na ver-

dade, postulayam a declaração em tese da inconstitucionalida-

de da norma legal.

A UNE — União Nacional dos Estudantes procurou o advo-

gado Saulo Ramos e este jurista imediatamente fez o diagnósti-

co: as decisões do Judiciário de São Paulo, neste particular,

estavam usurpando a competência do Supremo Tribunal Fede-

ral, à quem a lei maior consagra, com exclusividade, o poder con-
centrado para a declaração, em tese, dé inconstitucionalidade de

lei em face a Constituição da República.

Através de representação à Procuradoria-Geral da Repúbili-

ca, a UNE obteve o ajuizamento de reclamação perante o Supre-

mo Tribunal Federal, que anulou todas as decisões paulistas e

devolveu plena eficácia à chamada lei da meia-entrada.

Funcionando, agora, sem os percalços de antes, a lei, em ple-

na prática, veio demonstrar que uma tategoria de profissionais
tem sofrido prejuízos com o dispositivo da meia-entrada, são os

atores brasileiros de teatro e artistas dg espetáculos musicais. Em

geral, os teatros oferecem pouco espaço para o público, são cons-
tituídos de pequenas áreas e os estudântes, quando a eles acor-
rem, loram compleramente as salas.

Desnecessário enfatizar o sacrifício com que os artistas bra-

sileiros, sejam os de teatro, sejam os Músicos € cantores, ence-
nam seus “shows” em salas fechadas para espetáculos pagos.

Registre-se que o preço das entradas são modestos, salvo raras

exceções, para poder permitir a frequência do grande público.

Desta forma, a meia-entrada nesses eventos torna-se ínfima e, efe-
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LEI No 7.844, DE 13 DE MAIO DE 1992

(Projeto de lei no 11
do deputado Jamil
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O Presidente da Assen

go de Governador do Esta

Faço saber que a Assem

8o a seguinte lei:

Artigo 1o — Fica asse;

1/91,

urad)

a estudantes o direito ao pagamen-
ia entrada em espetáculos esporti-
urais e de lazer, e dá providências
as

éia Legislativa, em exercício no car-
o de São Paulo:
téia Legislativa decreta e eu promu!-

cado tos estudantes regularmente
matriculados em estabelecintentos de ensino de primeiro, segun-
do e terceiro graus, existentes no Estado de São Paulo, o paga-

mento de meia-entrada do valor efetivamente cobrado para o

ingresso em casas de diversão, de espetáculos teatrais, musicais

e circenses, em casas de exibição cinematográfica, praças espor-

tivas e similares das áreas dé esporte, cultura e lazer do Estado

de São Paulo, na conformidade da presente lei.

$ 1o — Para efeito do climprimento desta lei, consideram-

-se casas de diversão de qualquer natureza, como previsto no ''ca-

put” deste artigo, os locais que, por suas atividades, propiciem

lazer e entretenimento.

82o — Serão beneficia:

damente matriculados em e;

ou particular, do primeiro,

de São Paulo, devidamente al

competentes.

las por esta lei os estudantes devi-

tabelecimentos de ensino público

egundo e terceiro graus, no Estado

gorizados a funcionar pelos órgãos



D1S TR

com prazo paía &

a presente proposição esteve em

aco co ormvo ANA da vt

INSTITUIÇÃO E JUSTIG-

JRUIÇÃO



JURVADA

mta butt dO
t

£

com is. numeradas a pertit


